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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS 'IRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N.o (óg /g 9
2A C_4MARA DE JULGAMENTO

SESSÃO DE: 08/01199

PROCE.sS() DE RECURSO N.0'13596/96 _~ 7'.2395

e--- RECORRR.NTE: CÉLULA DEJULGA_1\fE.NTODE. la INSTÂNCIA

RÉ.CORRIDO: JOSÉ. ROCI-L4 DA COSTA

RELATOR...\. CONS. "'L.iDIA l\1ARIA PARENTE AGUIAR

EMENTA:
ICMS - AUTO DE lNFRAÇAo E APREENS.~O

DE lVIERCADORIAS. Mercadoria depositada

em 10cil1 diverso do indicado no, documento

fiscal - ilícito não comprovado. Auto d~ infração

julgado Parcialmente Procedente na instância

singular. Defesa tempestiva.

RELATÓRIO:

Acusa a peça inicial que o c3ITIinhão carregado de coca-cola encontrava-se

nas dependências da e:mpresa J. H. Dum1e Araújo Cereai8, e foi solicitado doclUlll,,:ntode

emissão, estt" documento era destinado a Comercial Bernardo Ltda, local diverso do

indicado, então o docuJl1t':ntofiscal foi l~únsiderado inidôneo.

Temp~stivmTJente o cidadão autuado apresentou defesa, alegando a nulidade

por ser fiscalização em trânsito e o fi3cal autuante fiscalizou em profundidade.

Alegou também a ilegitimidade do sltieito passivo da obrigação tributária t! no

mérito requ.;:reu a improced~ncia.

A nobre julgadora singular prolatou decisão pela Parcial Procedência da ação

fiscal em "it1ude da mercadoria ser fef1"igenmte e estm- submetido ao regime de slJb8titui\~ão

tributária. E recorreu de oficio.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:

o auto dt;' infraç~to padece' de fimd:unentaç!1o Ie'gal, pois o agente autuante' não

afillua que a mercadoria estava sendo descarregada na empresa J. H. Duarte .t\raújo

ctlrt\ais, afinDa que o veículo carregádo, enconh'a"la-se no e'stabelecim.;-nto citado.

Não houve flagrante d~ descarregnm~nto da m~rcadoria em local diverso do

indicado no docwDe'nto fiscal. A autuação e'stá embasada no presunção de que as

mercadorias serimll desc311'egada'3naquele local.

Voto pejo conhecimento do recurso oficial interposto, para dm'-Ihe provimento e

refollllur a decisão singular, decidindo-se 380m pela improcedência do feito fiSl~al.

É o voto.
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DECISÃO:
Vistos, ,discutidos e t'x::uuinados os presentes autos, t~mque é rt'coIT~nte CÉLlJLA.

DE .JULGAMENTO DE 1. INST_.\NOI*>rrido .JOSÉ ROCR.\. DA COSTA

RESOJ..NE~los membros Da 2a Câmara de Julgamento do Conselho dt" Recursos

Tributários, por lUlanimidadt' de \'otos, conhecer do recurso oficial interposto, dar-lhe

I pro\'imento, p3I':l modific3I' a decisão de Pardal Proced~ncia E'xarada pela Inst.ância Singular,

I para decidir pela TOTAL Il\1PRO~ÊNCL4 do feito fiscal, nos te~nos propostos pela

• Conselheira Relatora e d.;. acordo 'com a douta 'Procuradoria Geral do Estado. Aust"ntt",

I ocasionalmente, o ilustre Consl:'lheiro Fr::Ulcisco das Chagag Aragão Albuqul"!rque.

I SAL..\ DA SESSÔE~DA 2&C ..\I\l.\R.\ DE .RJLGAl\1ENTO IX) O)NSEUIO

DE RECIJRSOS TRIBUT ..\RIOS, em Fortaleza, O ~.í de Fe\-"crciro de 1999.
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JOSÉ RIBEIRO kÊto TJBm.ATAN FERREIRA DE. ANDRADE
PRESIDENTE PROCURADOR DO ESTADO
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